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1. INTRODUÇÃO 

 

A Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Birigui, entidade sem fins lucrativos 

denominados como Organização Social, por meio deste, demonstrar os resultados obtidos nos 

períodos de 01 de Junho de 2.020 à 30 de Junho  de 2.020, referente ao Convênio nº 

030/2020, celebrado junto ao Município de Birigui através da Secretaria Municipal de Saúde, 

tendo por principal objetivo a operacionalização e a execução de ações e serviço, propiciando 

o atendimento, assegurando assistência universal e gratuita à população. 

 A Organização tem por objetivo assegurar a prestação de serviço assistenciais em 

caráter continuo e com eficiência, ampliando a capacidade de atendimento e a redução da 

espera para realização de internações, procedimentos, exames, resultados, promovendo desta 

forma, maior qualidade no atendimento ao usuário da unidade hospitalar. 

Este relatório contempla as atividades e gestão dos recursos necessários para o 

cumprimento dos objetivos propostos no Contrato de Gestão, de forma a prestar Contas dos 

Recursos utilizados com o Gerenciamento e a assistência integral e interdisciplinar com maior 

agilidade e eficiência no atendimento à população, promovendo economia nos processos de 

trabalho. 

  



 

 

2. OBJETIVO 
 

Mensurar a quantidade em programas e serviços de saúde é imprescindível para o 

planejamento, organização, coordenação/direção e avaliação/controle das atividades 

desenvolvidas, sendo alvo dessa medição os resultados, processos e a estrutura necessária ou 

utilizada, bem como as influências e repercussões promovidas no meio ambiente. 

 

 

3. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 

O acompanhamento e a fiscalização dos serviços ora contratados serão realizados pela 

Secretaria Municipal de Saúde de Birigui mensalmente, e após a devida comprovação e 

aprovação da prestação de contas serão encaminhadas para avaliação do gestor municipal. 

 

4. RECURSOS HUMANOS 
 

Os recursos humanos contratados seguem diretivas de Ordem de Serviço e 

Regulamento de Compras e Contratações. 

 

4.1.  CONTRATADOS 
 

Foram admitidos dezesseis colaboradores e demitidos quatro colaboradores no mês referência. 

 

 

5. METAS 

 
As metas de atendimento estão estipuladas conforme livre demanda por se tratar de 

estado de pandemia. 

 

 

 

 



 

 

6. DADOS DE INTERNAÇÃO E ATENDIMENTOS REALIZADOS  

Número de pacientes internados no mês de referência. 

Convênios Quantidade 
SUS 360 

Particular 89 
Associação SCC 55 
Unimed 0 
Outros Conv. 0 
Total 504 
 

Nascimentos mês de referência. 

Convênios Quantidade 
SUS 79 
Particular 53 
Associação SCC 11 
Unimed 0 
Outros Conv. 0 
 

Número de nascimentos no mês referência. 

Tipo Quantidade 
Nascidos/Vivos 143 
Gemelar 1 
NatMorto 1 
Óbitos Institucionais 0 
 

Relação de partos no mês referência. 

Maternidade Quantidade 
Parto Normal 37 
Cesárias 106 
Total 143 
 

Taxa de Partos gerais no mês referência. 

Convênios % 
SUS  
Parto Normal 24,48 
Cesária 30,76 

Particular  
Parto Normal 1,39 
Cesária 35,68 

Associação SCC  



 

 

Parto Normal 0,00 
Cesária 7,69 

Unimed  
Parto Normal 0,00 
Cesária 0,00 

 

Berçário mês referência 

Nascimentos Quantidade 
Parto Gemelar 1 
Nascido Vivo 143 
Nascido Morto 1 

Sexo  
Feminino 72 
Masculino 72 

 

Centro Cirúrgico mês referência 

Procedimentos 
Cirúrgicos 

  

Obstetricia 106 
Ortopedia 95 
Abdominal 27 
Curetagem Semiótica 1 
Curetagem Pós Aborto 5 
Oftalmologia 0 
Buco Maxilo 0 
Outros 15 
Gineco 11 
Urologia 15 
Vacular 1 
Plastica 1 
Neuro 0 
Mastologia 2 
Cabeça/Pescoço 2 

Total 281 
 

Cirurgia por Município mês referência 

  
Birigui 248 
Outros 33 

Total 281 
 

 

 



 

 

Cirurgia por Convênio mês referência 

  
Particular 83 
Associação SCC 34 
SUS 164 
Unimed 0 

Total 281 
 

Internação por Município Geral 

  
Birigui 364 
Outros 140 

Total 504 
 

Internações por Municípios Detalhado mês referência 

PACIENTES INTERNADOS POR MUNICÍPIOS 

ANO 2020 

 ALTO ALEGRE 1 

APORE 1 

ARAÇATUBA 20 

AURIFLAMA 2 

BILAC 12 

BIRIGUI 364 

BRAUNA 2 

BREJO ALEGRE 2 

BURITAMA 17 

CLEMENTINA 20 

COROADOS 10 

GABRIEL MONTEIRO 6 

GETULINA 1 

GUARARAPES 1 

GUZOLÂNDIA 2 

LOURDES 3 

MIRANDOPOLIS 1 

PIACATU 17 

PIRACICABA 1 

PROMISSÃO 2 

RINOPOLIS 3 

S. A. ARACANGUÁ 13 

TURIUBA 2 

ZACARIAS 1 

TOTAL 504 

 



 

 

Atendimentos Litotripsia mês referência. 

LITOTRIPSIA    

CIDADES 
 Alto Alegre 1 

Avanhandava 2 

Birigui 3 

Braúna 1 

Buritama 1 

Coroados 4 

Gabriel Monteiro 4 

Penápolis 6 

Santópolis do Aguapei 1 

Turiuba 1 

TOTAL 24 

Procedimentos Ambulatoriais mês referência 

AMBULATORIAL  
RAIO - X 348 

Cons/Ortopedia 237 

Mamografia 67 

Litotripsia 24 

TOTAL 1.333 

 

PROCEDIMENTOS OFTALMO 
 Cód. Proc. Procedimento JUN 

02.11.06.001-1 Biometria Ultrassônica (monocular) 80 

02.11.06.005-4 Ceratometria 100 

02.11.06.007-2 Consulta 657 

04.05.01.007-9 Exérese de Calázio e outras pequenas Lesões da Pálpebra e Supercílios   

04.05.05.037-2 Facoemulsificação com implante de Lente Intra Ocular Dobrável 105 

04.05.03.004-5 Fotocoagulação a Laser por seção = laser RD   

02.11.06.012-7 Mapeamento de Retina com gráfico monocular 384 

02.11.06.014-3 Microscopia Especular da Córnea 100 

02.11.06.017-8 Retinografia Colorida Binocular   

02.11.06.018-6 Retinografia Fluorescente Binocular = angiografia fluorescente   

04.05.05.025-9 Retirada de Corpo Estranho da Córnea   

02.11.06.016-8 Sondagem Vias Lacrimais sem sedação   

02.11.06.025-9 Tonometria 660 

02.01.06.026-7 Topografia Computadorizada da Córnea = cetatoscopia 50 

04.05.01.007-9 TREE SNIPS - Exérese de Calázio e outras peq Lesões da Pálpebra e Supercílios   

04.05.05.036-4 Tratamento Cirúrgico de Pterígio 

20 04.05.05.012-6 Recobrimento Conjuntival 

  Tratamento Cirúrgico de Pterígio + Recobrimento Conjuntival 

Sub - Total  2156 



 

 

 

7. CONCLUSÃO 

  

 A Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Birigui realizou, no mês de Junho de 

2020, a proposta das metas quantitativas no Plano de Trabalho e apresentação dos números de 

atendimentos e procedimentos realizados, conclui-se que, em geral, as metas foram 

alcançadas, atingindo os resultados almejados, garantindo o livre acesso aos serviços públicos 

de saúde com equidade e assistência integral a saúde.  

Neste relatório temos a satisfação de atender as metas com qualidade na prestação dos 

serviços, sempre priorizando o atendimento humanizado. 

 

Birigui, 01 de Julho de 2020. 
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